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. CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA € f

Memorando n° 01I2018 el

" A Comissio de Constituigdo e Justica (Camara i ﬁumcmal da t,mn% b
AssuﬁtO' Projeto que revisa o Plano Diretor e demais% %o{gmdm,mwa gda”

, , i | Proic solo e AM
e SO D‘B/m'a /JK

- “senhora Presidente,ﬁ

%
%,

e P0|s bem. Estéo sob a anéllse da Procuradona as segumtes propoanées de

autoria ¢o Chefe do poder EXecutlvo Swi
a) Pro;eto de Lei Complementar ne 4/2017 que trata da. revuséo do Plane

D|retor i

J“ A T

b) Pro;eto de Lei Complementar n° 6/2017 que lnstltm o Cédlgo de Obras
“€) PFOje'IO de Lei Complementar n° 7/2017 que mstltun 0 Cédlgo de Posturas

: Em breve serao encammhados tambem o Proleto de Lel Complementaf n° v

572017 que l,nstntw os Perfmetros Urbanos 0 Proleto de Len Complementar n°
8/2017 que dlspbe sobre o parcelamento do solo urbano o Proleto de" Lea

Complementar n° 9/2017 que institui- o Snstema V|éno e o Pro;eto de Lel
Complementar ne 10/2017 que trata do usoeocupagéo do solo urbano ; :

Séo proposuqﬁes extensas e que exigirao ufn tempo malor de exame pela

iy ProCuradona

. Compulsando porém 0s dacumentos que mstruem os pro;etos néo
consta(m) cépla(s) da(s) ata(s) da(s) aud»encna(s) publlca(s) reallzada(s) para & :
COnfecgéa das prop03|(;6es ;

5 A Lei Federal n°'10. 257/2001 denommada Estatuto da Cldade dlspée no
parégrafo 4° do amgo 40

\ N 8 ~ 2 v = o _’»,-“', S
3 _,7 3 _\,, ’ ‘\ y 4 : ‘m‘ ,;\ .

§ 49 No processo de elaboraca‘o do plano diretor 3 na flscahzag:ﬁo
de.. sua lmplementagéo 0s. Poderes Legislatlvo e Executvo:

" _municipais garantir. ;
- /l p Sg ntirao: EM Oq LQQ_‘ /ﬁ .

RECEM
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- ¢ promogéo de audienc:as publ:cas e debates com a part:c:pagé’o -',,
N v‘da populagéo e de assocragées representatlvas dos vérios segmentos” '
s : _da'comunidade; .. I
Fiote s Bt fhe & publtc:dade quanto aos documentose lnformac:des prOduzidos
: - Il - 0 acesso de qualquer: /nteressado aos documentos e Informaf;ées
produzrdos [negnten] it : e 7

: 6.A Lei O_rganica 'dOZ'Muhicfpié._dfe,';l?it_ahga‘, “porﬁs\uéﬁve‘z g{éstébeiece:‘

Art 128 A Le: de Dlretnzes Gera:s de Desenvolwmento Urbano‘-j.
-conteré as normas: gerais. urbamstlcas e 0s principios que ballzaréo os"‘ A .
" Planos. Diretor de Controle .de Uso, do Parcelamento e de ' . '
_Ocupagéo do Solo Urbano, o Cédigo de Obras Mun:c:pal bem SRR
-.como quaisquer leis que 0s integrem, . mod:flquem ou acrescam S,
~sem prejuizo das normas federais e estaduais pertinentes. '~ . . :
‘ Parégrafo Unico: A lei ‘dispord. sobre ' a participagéo. cooperatfva da
.. .sociedade civil, tanto por meio de entidades representatlvés como-de .
/© . . cidaddos interessados, incluindo a disciplina de coletas de opinido, ity
By ..' ' debates pablicos, audiéncias publicas, coleglados mistos. e audiénc:a G
“.._ pela CAmara Municipal, de representantes de Vilas, Bairros ou . .
SRCE P Dlstntos, sobre pro;etos que Ihes dlgam respelto.[negntell o e

o 7 A Ien vugente que dnspée sobre o Plano Dlretor (Le| Cemplememar n°
‘j‘.;4/2006) aSSIm prevé Ber il

&R

R _ Art 15 Esta Lei deveré ser rev:sta pelo menos, a cada 10, (dez) angs. ' Pl
e ) L8 revisdo. de que trata este artigo devera ser precedlda obngatonamente o
AR % ﬂda atualizacdo do documento do, Plano: Diretor vigente, que. deverd ser |
' . objeto de ampla divulgac;éo e consulta junto a sac:edade‘ ’atrévés de:’ i
-~ ‘audiéncias publicas, semindrios e debates abertos & populag&o “ yaas

b i e \,§ 2° A atualizagdo referida ' no parégrafo 19 serd’ promowda pela_
G R ”;J CONCIDADE, através da Unidade Técnica, de Plane;amento o qual- deveré e
; e S iy ;estabelecer 0s opjetlvos as condlgées e 0s prazos para a exgcugéo do,-‘ ot

trabalho [S|c] ! : Lo :

; 8 Vaie sallentar que 0 descumpnmento do dlsposto no Ja c1tado artlgo 40 ;
parégrafo 4o do Estatuto da Cidade, pode implicar em lmprobldade admlmstratlva JE‘-

o que preve o artlgo 52 inciso VI, do Estatuto da Ctdade

s e 2l PN A0 AR
RN ) b {
1

| Art 52 Sem prejwzo da pumgéo de outros agentes publlcos envolwdos e
e das apllcagéo de. ‘outras sang:ées cabiveis, o Prefeito incorre em - { L
- “1m;5rab/dade admlmstratlva nos termos da Lei n° 842’ ‘de f’_'nho GRiee
: f,;d‘g1292, quando : ‘ ‘ b e N :
IaVI “ ] - Sk L e DM
e VIl - deixar de ‘tomar. as. prov;denc:as necessénas para ga .‘  11
O ,observénma do dlsposto no§ 3°do art. 40e no art 50 desta > SRR i,




’ACAQ‘" i :
; CIPAL ALTERA(:A@ NO PLANO. DIRETOR Do
PIRANGA AUSENCIA DE AUDIENC/A PUBLI"

_ gr ,w ) i
glole] 'tituclonalfdade N° 7001583 13

' °"Séo atnbu;gées do CONCIDADE ' e
ropor a _edlgé‘o de normas gerals de dti'elto urbanfétlco m:

o"’dacumento do Plano ,D{ret“a Mumcipél no prazo 1
‘contar da data de publicagédo da Lei




